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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 144/2010/CONEPE 

 
 

Aprova a Tabela de Equivalência do 
Curso de Graduação de Música 
Licenciatura e dá outras providências. 

 
 

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO da 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE , no uso de suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO que a implantação de um novo currículo ou a introdução de 

alterações curriculares atingirá indistintamente todos os alunos do curso; 
 
CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES 2 de 8 de março de 2004 que aprova as 

Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Música e dá outras providências;  
 
CONSIDERANDO a Resolução 21/2009/CONEPE que aprova a Regulamentação do 

Plano de Reestruturação e Expansão da Universidade Federal de Sergipe – REUNI-UFS;  
 
CONSIDERANDO o parecer da Relatora, Consª MANUELA RAMOS DA SILVA, ao 

analisar o processo nº 8643/10-66; 
 
CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste Conselho, em sua Reunião 

Ordinária, hoje realizada, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º Aprovar a Tabela de Equivalência do Núcleo de Graduação em Música da 
Universidade Federal de Sergipe, de acordo com o Anexo desta Resolução. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data e revogando-se as disposições em 

contrário. 
 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2010. 
 
 
 

REITOR Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho 
PRESIDENTE 
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ANEXO 

 
Tabela de Equivalência do Curso de Graduação em Música Licenciatura 

 
CURRÍCULO ANTIGO   CURRÍCULO PROPOSTO   

Código Disciplina CR CH Código Disciplina CR CH 
409512  Dicção 02 30 409590 Técnica Vocal e Fisiologia da Voz 02 30 
409519 Fisiologia da Voz 02 30 409590 Técnica Vocal e Fisiologia da Voz 02 30 
409528  Instrumento I  02 30 409528 Instrumento I - Violão 01 15 
409529  Instrumento II  02 30 409529 Instrumento II - Piano 01 15 
409531  Instrumento III  02 30 409531 Instrumento III - Canto 01 15 
409532  Instrumento IV  02 30 409532 Instrumento IV - Percussão 01 15 
409559  Percepção Musical I  02 30 409559 Percepção Musical I 04 60 
409561  Percepção Musical II  02 30 409561 Percepção Musical II 04 60 
 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2010 
_______________________ 


